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Estado de São Paulo

PORTilRIA ITS 347/79

NIOOLAÜ PINAIÍORS, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de são Paulo, no 

uso de suas atribuições legais;-

RESOLVE

Artigo jg;- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 21 de Março de 1,978 à 20 

de Março de ,1.979, ao seguinte servidor no período abaixo:

EETTEDITO RODRIGUES

De 03 de Setembro a 02 de Otitubro de 1.979

Artigo 2S:- Esta Portaria entrará em

vigor na data de suapublicaçao.

PREEEITURA MUITIOIPAL DE LOüVEIRA 

EM 31 DE AGOSTO DE 1.979

Pref eVco/'Municipal


